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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE E SETE DE SETEMBRO 

DE DOIS MIL E DEZESSETE NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos vinte e sete dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, na Câmara 

Municipal de Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral, número um 

mil cento e sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para 

tratar de diversos assuntos. A Sessão foi presidida pelo Vereador Elielson Elias Mendes 

e secretariada pelo Vereador Marcelo Marco Duarte Fonseca. Compareceram todos os 

vereadores. Havendo número Regimental, o Presidente deu por aberta a sessão e 

solicitou ao Secretário que fizesse a leitura do expediente, que constou: Projeto de Lei 

nº 114/2017 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre “O Plano Plurianual para 

o quadriênio de 2018/2021 e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 129/2017 de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre “A estimativa da receita e fixação das 

despesas do Município de Cordeiro para o exercício financeiro de 2018”; Projeto de Lei 

nº 131/2017 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre “Altera os artigos 261, 

287 e 295 da Lei Orgânica do Município de Cordeiro”; Projeto de Resolução nº 30/2017 

de autoria da vereadora Jussara Barrada Cabral Menezes, que dispõe sobre “Concede 

título de cidadão cordeirense ao Sr. João Avelino Neto Neves”; Projeto de Resolução nº 

34/2017 de autoria da vereadora Jussara Barrada Cabral Menezes, que dispõe sobre 

“Concede título de cidadão cordeirense ao Sr. José Eronato Machado”; Projeto de 

Resolução nº 36/2017 de autoria do vereador Amilton Luiz Ferreira de Souza, que 

dispõe sobre “Concede medalha Prof. Pedro Américo da Silva à Prof. Marly Garcia 

Perdigão”; Projeto de Resolução nº 37/2017 de autoria do vereador André Lopes 

Joaquim, que dispõe sobre “Concede medalha mérito esportista Prof. Alcimar Sarruf 

Bittencourt ao Sr. Gustavo Mulin Pinto”; Projeto de Resolução nº 38/2017 de autoria do 

vereador Amilton Luiz Ferreira de Souza, que dispõe sobre “Concede medalha mérito 

esportista Prof. Alcimar Sarruf Bittencourt ao Sr. Adonis Hilario Vieira”; Projeto de 

Resolução nº 39/2017 de autoria do vereador André Lopes Joaquim, que dispõe sobre 
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“Concede medalha Edgar Rodrigues Lutterbach à Empresa Novo Bazar Geral”; 

Requerimento nº 81/2017 de autoria do Vereador Furtuoso de Fátima da Conceição 

Lopes; Requerimento nº 82/2017 de autoria da Vereadora Jussara Barrada Cabral 

Menezes; Indicações nº 270 e 276/2017 de autoria do vereador Furtuoso de Fátima da 

Conceição Lopes; Indicações nº 494 e 495/2017 de autoria do Vereador Elielson Elias 

Mendes; Indicações nº 496 e 501/2017 de autoria da Vereadora Elizabet Oliveira 

Linhares Correa; Indicação nº 497/2017 de autoria dos vereadores; Indicações nº 498 e 

499/2017 de autoria da vereadora Fabíola Melo de Carvalho; Ofício nº 395/2017 do 

Poder Executivo; Ofícios nº 059, 060, 061, 062/2017 da Secretaria Municipal de Obras. 

Ato contínuo, passou-se à Ordem do Dia, que constou: em única discussão e votação o 

Requerimento nº 81/2017 de autoria do Vereador Furtuoso de Fátima da Conceição 

Lopes, que foi aprovado por unanimidade; em única discussão e votação o 

Requerimento nº 82/2017 de autoria da Vereadora Jussara Barrada Cabral Menezes, 

que foi aprovado por unanimidade. O Presidente agradeceu a presença de todos e 

mencionou a reunião que aconteceu nesta Casa, na data de ontem, com o Sindicato 

dos funcionários do município, esclarecendo que, conforme foi combinado, serão 

seguidos os trâmites legais e esclareceu também que, na sessão anterior, foram 

apreciadas somente as solicitações de urgência do Executivo. Após, encerrou a Sessão 

convocando os Vereadores para a Sessão Ordinária a realizar-se no dia dois de 

outubro de dois mil e dezessete às dezoito horas. Nada a mais para constar foi lavrada 

a presente ata que vai assinada pelo Primeiro Secretário e pelo Presidente.  

 

 

 

 

       Marcelo Marco Duarte Fonseca                                 Elielson Elias Mendes                                   

                    1º Secretário                                                         Presidente 


